
Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A MPDV Mikrolab GmbH, Mikroprozessordatenverarbeitung und 
Mikroprozessorlabor, é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 223, de 30.8.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de Setembro de 2010 — 
Evropaïki Dynamiki/Comissão 

(Processo T-387/08) ( 1 ) 

(«Contratos públicos de serviços — Processo de concurso do 
Serviço de Publicações — Prestação de serviços informáticos 
— Rejeição da proposta de um proponente — Recurso de 
anulação — Critérios e subcritérios de adjudicação — Dever 
de fundamentação — Igualdade de tratamento — Trans
parência — Erro manifesto de apreciação — Desvio de poder 

— Pedido de indemnização») 

(2010/C 288/66) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepi
koinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (Atenas, Grécia) 
(representantes: N. Korogiannakis e Paraskevi Katsimania, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: E. Manhaeve e N. 
Bambara, agentes, assistidos por J. Stuyck, advogado) 

Objecto 

Por um lado, pedido de anulação da decisão do Serviço de 
Publicações da União Europeia, de 20 de Junho de 2008, de 
não zscolher a proposta apresentada pela recorrente no quadro 
do concurso AO 10185, para os serviços informáticos de ma
nutenção dos sistemas SEI BUD/AMD/CR e serviços conexos, 
bem como da decisão de adjudicar o contrato a outro propo
nente e, por outro, pedido de indemnização. 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Evropaïki Dynamik — Proigmena Systimata Tilepikoinonion 
Pliroforikis kai Tilematikis AE suportará 90 % das suas próprias 
despesas e 90 % das despesas efectuadas pela Comissão Europeia, 
suportando esta última 10 % das suas próprias despesas e 10 % 
das despesas efectuadas pela Evropaïki Dynamik– Proigmena Sys
timata Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE. 

( 1 ) JO C 301, de 22.11.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 8 de Setembro de 2010 — 
Wilfer/IHMI (Representação de uma cabeça de guitarra) 

(Processo T-458/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca figurativa comuni
tária que representa uma cabeça de guitarra prateada, cin
zenta e castanha — Motivo absoluto de recusa — Falta de 
carácter distintivo — Artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regula
mento (CE) n. o 40/94 (actual artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009) — Exame oficioso dos factos 
— Artigo 74. o , n. o 1, do Regulamento n. o 40/94 (actual artigo 
76. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 207/2009) — Dever de 
fundamentação — Artigo 73. o , primeira frase, do 
Regulamento n. o 40/94 (actual artigo 75. o , primeira frase, 
do Regulamento n. o 207/2009) — Igualdade de tratamento»] 

(2010/C 288/67) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Hans-Peter Wilfer (Markeneukirchen, Alemanha) (re
presentante: A. Klockläuner, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: G. Schneider, agente) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI, de 25 de Julho de 2008 (processo R 78/2007-4), relativa 
ao registo do sinal figurativo que representa a cabeça de uma 
guitarra em prateado, cinzento e castanho como marca comu
nitária
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Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) Hans-Peter Wilfer é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 6 de 10.1.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 3 de Setembro de 2010 — 
Companhia Muller de Bebidas/IHMI — Missiato Indústria e 

Comércio (61 A NOSSA ALEGRIA) 

(Processo T-472/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária 61 A NOSSA ALEGRIA — 
Marca nominativa nacional anterior CACHAÇA 51 e marcas 
figurativas nacionais anteriores Cachaça 51 e Pirassununga 
51 — Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — 
Semelhança dos sinais — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , n. o 1, alínea 

b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2010/C 288/68) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Companhia Muller de Bebidas (Pirassununga, Brasil) 
(Representantes: G. da Cunha Ferreira e I. Bairrão, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: A. Folliard-Monguiral, 
agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Missiato Indústria e 
Comércio (61 A NOSSA ALEGRIA) (Santa Rita do Passa Qua
tro, Brasil) 

Objecto 

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 
4 de Julho de 2008 (processo R 1687/2007-1), relativa a um 
processo de oposição entre a Companhia Muller de Bebidas e a 
Missiato Indústria e Comércio Ltda 

Dispositivo 

1) A decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de Har
monização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
(IHMI) de 4 de Julho de 2008 (processo R 1687/2007-1) é 
anulada. 

2) O IHMI é condenado nas despesas 

( 1 ) JO C 6 de 10.1.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de Setembro de 2010 — 
Nadine Trautwein Rolf Trautwein/IHMI (Hunter) 

(Processo T-505/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comu
nitária Hunter — Fundamento absoluto de recusa — Carácter 
descritivo — Artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (CE) 
n. o 40/94 (actual artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento 
(CE) n. o 207/2009) — Limitação dos produtos designados no 

pedido de marca»] 

(2010/C 288/69) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Nadine Trautwein Rolf Trautwein GbR, Research and 
Development (Leopoldshöhe, Alemanha) (Representante: C. Czy
chowski, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: S. Schäffner, agente) 

Objecto 

Recurso da decisão da primeira câmara de recurso do IHMI de 
17 de Setembro de 2008, conforme rectificada em 5 de Feve
reiro de 2009 (processo R 1733/2007-1), relativa a um pedido 
de registo do sinal nominativo Hunter como marca comunitária.
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